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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 21/CORREGEDORIA/FUNAI, de 28 de janeiro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e Portaria nº 1.733/PRES de 27 de dezembro de 2012 que aprovou o Regimento Interno desta Fundação, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores KARLA RODRIGUES DE ALMEIDA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1094642, 
VINICIUS LUIS MONÇÃO CUNHA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1702080 e ISAAC NEWTON BORGES 
FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1071226, todos lotados nesta Corregedoria, para sob a 
presidência do primeiro, elaborarem minuta de normas referentes a instrução de procedimentos disciplinares e demais 
atividades correcionais no âmbito desta Fundação; 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor  

 

COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-BT, de 21 de janeiro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR DO BAIXO TOCANTINS-PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-
FUNAI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo decreto nº 7.778, 
de 27 de Julho 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor DIÓCLES ROCHA DE AGUIAR JUNIOR, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 
0445264, e, em seus impedimentos, o servidor RICARDO HENRIQUE RAO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula 
nº 2630104, para fiscalizarem o Contrato nº 221/2013, firmado entre a FUNAI – Coordenação Regional do Baixo Tocantins-
PA, e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ nº 61.074.175/0001-38, referente à PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DA SALETE FRANÇA DA SILVA 
Coordenadora Regional 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-AP, de 22 de janeiro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI/ALTO PURUS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor RENAN AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO, Auxiliar em Indigenismo, NA-S.III, matricula n° 
1821900, e, em seus impedimentos legais, o servidor FRANCISCO DE MOURA CANDIDO, Assistente, DAS 102.2, 
matrícula nº 2882050, para atuarem como Gestores da Ata de Registro de Preço n° 094/2013, firmado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e a Empresa RIO SOLIMÕES NAVEGAÇÃO E TRANSPORTE, referente à locação de 
embarcações, com condutor (barqueiro), para atender demandas da Coordenação Regional de Alto Purus e Frente de Proteção 
Etnoambiental Envira/AC.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

MARIA EVANIZIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Coordenadora Regional 
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PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-AP, de 22 de janeiro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI/ALTO PURUS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora VIVIANE SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matricula n° 
1879428, e, em seus impedimentos legais, o servidor FRANCISCO SARAIVA GAMA DE SOUZA, Agente em 
Indigenismo, NI-A.I, matrícula nº 1495390, para atuarem como Gestores da Ata de Registro de Preço n° 093/2013, firmado 
entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e a Empresa M PINHEIRO SOUZA-ME, referente a eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, visando atender as necessidades da Coordenação Regional da FUNAI em Alto 
Purus/AC.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

MARIA EVANIZIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Coordenadora Regional 


